
CAMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE
ESTADO DE MATO GROSSO

cAmara de

BRASNORTE
nQEXERCICIUD<4Clbn(i/iriM

ATA DA 415^ (QUADRiNGENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA da Câmara Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, aos
dezessete dias do mês de Julho de dois mil e dezessete, às 19h00, reuniram-se os
vereadores: Roberto Antônio de Carvalho, Edson Kokojiski, Gilberto Marcelo Bazzan,
Pedro Coelho, Genival Jesus de Almeida, Médio Capellari, Ricardo Nogueira,
Weilington Barranco Pereira e Reginaldo Martins Ribeiro. Havendo número legal de
presentes, o senhor presidente convocou o vereador Pedro Coelho e o vereador
Gilberto Marcelo Bazzan para comporem a Mesa, como primeiro e segundo secretário,
respectivamente. Invocando a presença de Deus e, em nome da Liberdade e da
Democracia, declarou abertos, os trabalhos da 415® Sessão Extraordinária. A seguir
fez as saudações iniciais; determinou a leitura da Ata da Sessão Anterior, terminada a
leitura o senhor Presidente pôs a ata em discussão, que não sendo discutida foi
aprovada por unanimidade. O Senhor presidente, explicou que a presente Sessão fora
convocada para discussão e votação da pauta, constante da convocação. Após
passou a Leitura do PROJETO DE LEI N° 090/2017 que "Revoga-se a Lei
Complementar n°. 060/2014 de 16 de dezembro de 2014, a qual: "Dispõe sobre
funções gratificadas aos servidores municipais efetivos da secretaria municipal de
saúde e dá outras providências", o senhor Presidente explicou que tal projeto já foi
amplamente discutido nas comissões e que a pauta da Sessão seria votado
nominalmente. Então o Senhor Presidente colocou em votação. Vereador Médio da

Palmasola: contrário; Edson Kokojiski: Contrário; Reginaldo Carrerinha: Favorável;
Ricardo Nogueira: Favorável; Professor Genival: Favorável; Weilington Mercadinho:
Favorável; Betinho: Contrário; Pedro Coelho: Favorável; o qual foi APROVADO POR 5
VOTOS FAVORÁVEIS E 3 VOTOS CONTRÁRIOS. Após passou a Leitura do
PROJETO DE LEI N° 091/2017 que "Revoga-se a Lei n°. 1.388/2011 de 13 de
Dezembro de 2011 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a remunerar a

função de pregoeiro e equipe de apoio, e dá outras providências". Então o
Senhor Presidente colocou em votação. Vereador Médio da Palmasola: contrário;
Edson Kokojiski: Contrário; Reginaldo Carrerinha: Favorável; Ricardo Nogueira:
Favorável; Professor Genival: Favorável; Weilington Mercadinho: Favorável; Betinho:

Contrário; Pedro Coelho: Favorável; o qual foi APROVADO POR 5 VOTOS
FAVORÁVEIS E 3 VOTOS CONTRÁRIOS. Após passou a Leitura do PROJETO DE
LEI N° 092/2017 que "Revogam-se os artigos 104 e 105 da Lei Complementar

059/2014 de 05 de Dezembro de 2014, a qual "Institui regime jurídico dos
Profissionais da Educação do Sistema Público de ensino do Município de
Brasnorte e define o Estatuto e Plano de cargos carreiras e salários com a
finalidade de reestruturar e reorganizar a legislação existente". Então o Senhor
Presidente colocou em votação. Vereador Médio da Palmasola: contrário; Edson
Kokojiski: Contrário; Reginaldo Carrerinha: Favorável; Ricardo Nogueira: Favorável;
Professor Genival: Favorável; Weilington Mercadinho: Favorável; Betinho: Contrário;
Pedro Coelho: Favorável; o qual foi APROVADO POR 5 VOTOS FAVORÁVEIS E 3
VOTOS CONTRÁRIOS. Após passou a Leitura do PROJETO DE LEI N° 093/2017
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que "Revogam-se os artigos 20, 21. 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32
da Lei Complementar 040/2011 de 22 de dezembro de 2011 que "Dispõe sobre
alteração da Lei Complementar n°. 018/2007, de 14 de setembro de 2007 e Lei

Complementar n°. 031/2009, de 22 de dezembro de 2009, que Institui a
Carreira dos Profissionais da Fiscalização do Município de Brasnorte, e dá
outras providências. Então o Senhor Presidente colocou em votação. Vereador
Nédio da Palmasola: contrário; Edson Kokojiski: Contrário; Reginaldo Carrerinha:
Favorável: Ricardo Nogueira: Favorável; Professor Genival: Favorável; Weilington
Mercadinho: Favorável; Betinho: Contrário; Pedro Coelho: Favorável; o qual foi
APROVADO POR 5 VOTOS FAVORÁVEIS E 3 VOTOS CONTRÁRIOS. Após passou
a Leitura do PROJETO DE LEI N° 094/2017 que "Autoriza o Poder Executivo

Municipal a regulamentar os horários de trabalho dos Agentes de Transporte
Geral e Escolar de acordo com as peculiaridades dos serviços no atendimento
aos estudantes da rede pública, e dá outras providências" Então o Senhor
Presidente colocou em votação. Vereador Nédio da Palmasola: contrário; Edson
Kokojiski; Contrário; Reginaldo Carrerinha: Favorável; Ricardo Nogueira: Favorável;
Professor Genival: Favorável; Weilington Mercadinho: Favorável; Betinho: Contrário;
Pedro Coelho: Favorável; o qual foi APROVADO POR 5 VOTOS FAVORÁVEIS E 3
VOTOS CONTRÁRIOS. Após passou a Leitura do PROJETO DE LEI N" 095/2017;
que "Revoga-se a Lei n°. 1.663/2014 de 01 de julho de 2014 que "Altera os

artigos 1°, 2° e 6° da Lei n°. 1.639/2014 que "Cria a Verba de Natureza
Indenizatória no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras

providências". Então o Senhor Presidente colocou em votação. Vereador Nédio da
Palmasola: contrário; Edson Kokojiski: Contrário; Reginaldo Carrerinha: Favorável;
Ricardo Nogueira: Favorável; Professor Genival: Favorável; Weilington Mercadinho:
Favorável; Betinho: Contrário; Pedro Coelho: Favorável; o qual foi APROVADO POR 5

VOTOS FAVORÁVEIS E 3 VOTOS CONTRÁRIOS. Após passou a Leitura do
PROJETO DE LEI N° 097 que "Altera o Artigo 3° da Lei n°. 1.639/2014 de 05 de
Junho de 2014 que "Cria a Verba de Natureza Indenizatória no âmbito do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências". Então o senhor
Presidente colocou em votação o qual foi APROVADO POR UNANIMIDADE EM
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Após passou a Leitura do PROJETO DE LEI Ni
098/2017 que "Dispõe sobre a redução temporária do subsidio do Prefeito e
Vice-Prefeito do Município de Brasnorte/MT, e dá outras providências", Então o
senhor Presidente colocou em votação o qual foi APROVADO POR
UNANIMIDADE EWl ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Após passou a Leitura do
PROJETO DE LEI N° 099/2017 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, e dá outras
providências no valor de R$ 172.114,10", Então o senhor Presidente colocou
em votação o qual foi APROVADO POR UNANIMIDADE EM ÚNICA DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO. Após convocou os Vereadores para Sessão Extraordinária que se
realizará no dia dezenove de Julho (quarta-feira) às nove horas.
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Não havendo mais nada a ser lido, discutido ou votado, o Senhor Presidente
agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão da qual lavrou-se a
presente Ata, que será lida e votada, ficando a disposição dos vereadores na
Secretaria da Câmara.
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REGISTRO DE PRESENÇA DE VEREADORES

Ata da 415'' (Quadringentésima Décima Quinta) Sessão Extraordinária da Câmara
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, Primeiro Período da Primeira Sessão

Legislativa da oitava Legislatura, aos dezessete dias do mês de Julho do ano de dois mil
e dezessete. (17/07/2017) segunda-feira (19h00min)
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